
 
 
 
 

 
CONSELHO REGIONAL DE BIOLOGIA 9ª REGIÃO - SC 

AUTARQUIA FEDERAL 

 

Sede do CRBio-09: Rua Cônego Bernardo, nº 101, sala 902 – Ed.Comercial Meridian Office – 

Bairro Trindade - 88036-570 - Florianópolis/SC – Fone: (48) 3222.6302 - E-mail: crbio03sc@crbio03.gov.br 

 

REQUERIMENTO DE REGISTRO SECUNDÁRIO 
 

Eu,_______________________________________, n° de Registro_________-0____, residente e 

domiciliado na Rua/Av:____________________________________________________________, 

Bairro:_____________________, Cidade:_________________, UF:___, CEP:________________,  

telefones (com DDD):______________________, e-mail:________________________________,   

venho por meio deste requerer REGISTRO SECUNDÁRIO no Conselho Regional de Biologia 9ª 

Região por querer atuar na cidade de _________________________UF______visto que já 

possuo registro no  Conselho Regional de Biologia __ª Região, comprometendo-me a: 

 

 Cumprir e zelar pelo cumprimento do Código de Ética do Profissional Biólogo; 

 Cumprir e zelar pelo cumprimento da Resolução CFBio nº 11/2003, efetuando a ART no CRBio-09 relativa a 
todas as atividades profissionais, serviços, cargos ou funções, preferencialmente no ato de contratação, 
especialmente para fins de formação Acervo Técnico; 

 Requerer transferência do registro, caso mude a residência para a jurisdição de outro CRBio; 

 Requerer o Registro Secundário quando, concomitantemente, exercer atividades profissionais em jurisdições 
de dois ou mais Conselhos Regionais de Biologia; 

 Requerer Licença ou Cancelamento do Registro, caso interrompa temporariamente ou definitivamente 
o exercício profissional; 

 Comunicar imediatamente ao CRBio-09 qualquer mudança de endereço, por carta ou e-mail ou proceder 
a alteração nos Sistemas dos CRBios; 

 Cumprir e zelar pelo cumprimento dos parâmetros para atuação do Biólogo definidos em Resoluções específicas. 

PREENCHIMENTO OBRIGATÓRIO 
 
 

  , de de    

 

LOCAL  ASSINATURA 

Locais de atuação pelo Registro Secundário (identificar a localidade, ambiente, cidade, rodovia, Unidade de Conservação ou outros): 

Endereço para correspondência física no CRBio de destino: 

CEP: e-mail: 

 

 


